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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
Procuradoria Geral do Município

Cascavel, 25 dejunho de 2020

.dirÀt{ il,luH;f 'r, Di CASC,{VEL

Ofício/PGM no 46712020
PROTOCOLC NO +a.,c
DÂíA jà /__QG_/;Õ&

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara Municipal
CascaveliPR.

Em resposta ao Requerimento no 16zl2o, do vereador Fernando
Hallberg/PDT, segue, em anexo, as informações solicitadas, juntamente
com um CD.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

(

uc o
u dor Geral do Município.

Rua Paraná,5000 - Caixa Posral 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07
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Comunicação lnterna no 31712020 - GAB/SEPLAG

GOVERNO MUNICIPAL

ffiASffi&WffiL
Secretlria tluíicipel de Planejôneíto e Gestâo

'MISSÃO SEPLAG: Nossa missão é nortear e reger a política administrativa de forma eficaz e transparênte, dando suporte às demais Secretarias na gestão e
otimização dos recursos disponíveis.'
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Comunicação Interna

Data 1710612020 C.l. no 31712020

Emissor Secretaria Municipal de Planejarnento e Gestão - Gabinete do Secretário

Receptor Procuradoria Geral do tt/unicípio

Assunto Resposta ao Requerimento no 16712020

Senhor Procurador,

1. lnforme quais foram as ações da Prefeitura Municipal para reduzir a máquina

pública com a queda da arrecadação?

Segue, em anexo, a manifestação da Secretaria Municipal de Finanças (C.1. no

614t2020).

2. Quais foram os cargos reduzidos, e quais gratificações foram cortadas?

Segue, em anexo, a manifestação do Departamento de Gestão de

Pessoas/SEPLAG (C.1. no 49512020).

3. Quais ações foram ou estão sendo realizadas para reduzir os aluguéis

cobrados dos prédios que estão locados ao Município?

lnformamos que a Secretaria li/unicipal de Planejamento e Gestão, juntamente com

a Secretaria lVunicipal de Finanças, encaminhou no dia 2210412020 um Ofício

Circular às Secretarias [illunicipais de Educação, Saúde, Assistência Social,

Desenvolvimento Econômico e de Política Sobre Drogas e Proteção à Cornunidade,

orientando para que os Secretários das pastas apresentassem propostas de

redução ou suspensão temporária dos valores dos aluguéis junto aos locadores

(conforme cópias em anexo).

Em atenção ao Requerimento no 16712020 proposto pelo Vereador Fernando Hallberg,

informamos quanto aos itens a seguir:
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4. Quais foram as medidas de proteção adotadas no que tange aos servidores

públicos municipais, com exceção dos servidores da saúde, ou seja, a

respeito dos servidores da área administrativa da Prefeitura? Foi adotado tele

trabalho? Houve redução de jornada? Foi expedida alguma normativa interna

no que tange às medidas de enfrentamento ao COVID-í9 - Coronavírus?

Envie documentos comprobatórios de tais medidas.

A Comunicação lnterna no 49512020 do Departamento de Gestão de

Pessoas/SEPLAG satisfaz ao solicitado.

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos

Atenciosa

k

Secretário [Vu pa Ide nejamento e Gestão

'MISSÃO SEPLAG: Nossa missão é nortêar e reger a política administrativa de Íorma eÍicaz e transparente, dando suporte às demais Secretarias na gestão e
otimização dos recursos disponÍveis.'
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Emitido por:

Hanna

Recebidoem I I às_:_hrs



Comunicação lnterna

ffiASTAWHL
GOVERNO MUNICiPAL

SecÍetaria de Finanças

Data 28t05t2020 C.l. n." 614
Emissor Secretaria de FinanÇas - Gabinete do Secretário
Receptor Secretaria de Planejamento e Gestão - Gabinete do Secretário
Assunto Cl N" 253/2020 - Referente ltem 01 do Requerimento no 16712020

Em atendimento a Comunicação lnterna 25312020, a qual solicita informaçÕes

acerca do item 01 do Requerimento no 167t2020, o qual requer que a Administração

tt/unicipal informe quais as açÕes que foram realizadas para reduzir a máquina pública com

a queda da arrecadação, temos a informar que em 20 de março de 2020, à Secretaria de

Finanças expediu o Ofício no 074120 (copia em anexo), endereçado para todas as

Secretarias e Orgãos da Administração Direta e lndireta, onde estabelece que o gestor de

cada pasta, deva ordenar tão somente a realização de despesas de caráter inadiável e

imprescindível, para o atendimento dos serviços públicos a população do município.

Tal medida foi tomada visando o atendimento das despesas de caráter continuado,

bem como as despesas para custearas ações de enfrentamento ao COVID-19, tendo em

vista a tendência de queda na arrecadação das receitas municipais, bem como das

transferências de recursos do Estado e da União para o município.
!.E importante ressaltar que até a presente data, todas as despesas estão sendo

analisadas de forma criteriosa, visando o equilíbrio financeiro das contas municipais.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para maiores

esclarecimentos.

Atenciosamente

Renato Cesar Segalla
Secretário de Finanças

Emitido por: Sonia ffi RnleRecebido
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GOVERNO

$ÊcÍfliín ds

Cascavel,20 de março de2A20

OfícÍo GabÍnete SEFIN no,07il2}20

;,

Prezados (as) Senhôres (as),

l

Consider,ando a Declar,ação, da Organização lt/undial de Saúde que estamos vivendo uma

Pandemia do novo ,boronavírus chamado de Sars-Cov-2 e o MunicÍpio de Cascavel, esta tomando

várias medidas visa'ndo o enfrentamento de prevengão e combate do novo coionavírus, 'atravtás,de
,i,

ações nas diversas,áreas de atuação; onde Ínclusive editou o decreto de no 15.306 de 17 dê março
il

de 2020 e o decreto no 15.313 de 19 de março de 2020, sendo necessário, por,tanto a r:ealização de

gastosi náo previstos inicialmente no orçamento;
ii

ConsideranÇo que: com atual cenário economico do paÍs, há uma tendêneia de redução

sÍgnificativa na arrebadação das receitas municipais, bem como das transferências dê recur'Éos do

Estado e da União pjara o município;

Consider,ando a necessidade de assegurar o equilíbrio orçamentárib e financeiro do

município, bem comb assegurar a cobertura das despesas de caráter continuado, tais comô folha de

pagamento, jur:os b encargos da dÍvida, custeio e demais despesas imprescindíveis par:a o

funoíonamento dos §erviços essenciais à população já em execução;

Considerando que a responsabilidade na gestão fi§cal pressupÕe a ação planejada e

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbr:io das contas,;
públicas, rnediante o cumprimento de metas e resultados entre receitas e'despesas;

I

Diante dasl infor,mações supra mencionadas, a Secretaiia de: Finanças estabelece o

contingenciarnento tie despesas para todos os orgãos da Administr:aÇão DÍreta e Indireta, onde o

gestor de cada pasta deverá ordenar táo somente a realizagáo de despesas de,caráter inadíável e

imprescindível para, o atendimento dos serviços públicos a população do município, sendo que o

encarninhamento de requisições e/ou ordens de compra de demais despesas, poderéo lser

indeferidas.

Sendo quê se refere ao momento,

Atenciosamente,

Renato Cesar Segalla

ri

I'

Secretário de, FÍnanças

À

Todas as Secretaria§ e Óroãos da Adm Direta e lnrliroÍ=

I

íi
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Ofício Circular no 016/2020 - GAB/SEPIAG

GOVÉRNO MUNICIPAL

copíÂ - strpr Ân. vul krt\)
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Ofício Circular no 01612020 - GAB/SEPLAG Cascavel/PR,22 de abril de 2020

A Secretária

ROS É LY TF REZI f,i F{A Vé{SC ELAü

Secretaria i\lunicipal de Assistência Social

Ref.: Suspensão Temporária dos Contratos de Aluguéis

Vossa Senhoria,

Considerando a declaração de estado de emergência no N/unicÍpio de

Cascavel/PR, efetivada através do Decreto lVunicipal no15.313 de 19 de março de 2020,

alterado pelo Decreto no 15.337 de 22 de março de 2020;

Considerando o atual cenário mundial de pandemia causado pelo novo coronavírus

(covrD-1e);

Considerando o ímpacto da pandemia na arrecadação e finanças do N4unicípio de

Cascavel/PR, bem como a necessidade de contingência de gastos por parte da

Ad ministração Pública;

Encaminhamos minuta da Notificação referente à Contrato de Aluguel (em anexo),

para que a mesma seja endereçada aos locatários que possuem contratos com esta

Secretaria, aítm de que seja proposto um acordo de suspensão temporária dos contratos

de aluguéis dos imóve

Sendo o que tín

is utili, pela Secretaria lVlunícipal de AssÍstência SocÍal

o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

an ento e Gestão
Renato Césan Sega[[a
Secretário de Finanças/

-!-..,-ã

8.

Se

Centro Administrativo José de Oliveira - Rua Paraná, no 5000 - Cascavel - Centro - Tel.; (45) 3321-2314 - Fax: (45) 3321-
2087 - CEP: 85807-900

'nnISSÃO SEPLAG: Nossa missão é nortear e reger a política ãdministrativa de forma eÍicaz e transparente, dando suporte às demais §ecretarias na
oestão e otimizaÇão cios recursos disDoníveis."

\i""r
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GOVERNO MUNICIPAL

Pfi «,e.fiq,fltríi\br*j&r.J \i,l&EÀ\;,{ tJEile
ÍcrcEra MunidÊn dc Plàncjônento e Bào

Ofício Circular n" A1612020 * GAB/SEPLAG

A Secretária

[W,AR.C [4,&PAIREC I DA B,ALDI fN I

Secretaria N/unicipal de Educação

Ofício Circular no 01612020 - GAB/SEPLAG

CCPIA. SEPLAG

Cascavel/PR,22 de abril de 2020

'L/v '

Ref.: Suspensão Temporária dos Contratos de Aluguéis
G)

'i\

Vossa Senhoria,

Considerando a declaração de estado de emergência no N/unícípio de

Cascavel/PR, efetivada através do Decreto fi/unicipal no15.313 de 19 de março de2020,

alterado pelo Decreto no 15.337 de 22 de março de 2020;

Considerando o atual cenário mundial de pandemia causado pelo novo coronavírus

(covrD-1e);

Considerando o impacto da pandemia na arrecadação e finanças do fr/unicípio de

Cascavel/PR, bem como a necessÍdade de contingência de gastos por parte da

Administração Pública;

Encamínhamos minuta da Notificação referente à Contrato de Aluguel (em anexo),

para que a mesma seja endereçada aos locatários que possuem contratos com esta

Secretaria, afim de que seja pro um acordo de suspensão temporária dos contratos

de aluguéis dos imóveis utili OS a Secretaria IVunicipal de Educação

Sendo o que tín para momento, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

-\
R.e eésar Sega[[a

PIan ento e Gestão de Finanças

I
I

Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, no 5000 - Cascavel - Centro - Tel.: (45) 3321-?314 - Fax (45) 332í-
2087 - CEP: 85807-900

'MISSÃO SEPLAG: Nossa missão é norteaÍ e reger a polÍtica administrativa de forma eÍicaz e transpârente, dando suporte às demais Secretarias na
qestáo e otimizacão dos recursos disDonÍveis.'

S
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Ofício Circular n" 01612020 - GAB/SEPLAG

GOVERNO MUNICIPAL

C.SISÇ,AVffiL

Cíício Circular no 01612020 - GAB/SEPLAG Cascavel/PR,22 de abril de 202A

Ao Secretário

A[\ITO[U[O VOLIMEI DOS §ANIT'CIS

Secretaria lVlunicipal de Política Sobre Drogas e Proteção a Comunidade

,)/,1

CCPíA - §EPLAG

Í,ii
Ref.: Suspensão Temporária dos Contratos de Aluguéis

Vossa Senhoria,

Considerando a declaração de estado de emergência no fi/lunicípio de

Cascavel/PR, efetivada através do Decreto N/unicipal no15.313 de 19 de março de 2020,

alterado pelo Decreto no 15.337 de22 de março de202A;

Considerando o atual cenário mundial de pandemia causado pelo novo coronavírus

(covrD-1e);

Considerando o impacto da pandemía na arrecadação e finanças do iMunicípio de

Cascavel/PR, bem como a necessidade de contingência de gastos por parte da

Administração Pública;

Encaminhamos minuta da Notificação referente à Contrato de Aluguel (em anexo),

para que a mesma seja endereçada aos locatáríos que possuem contratos com esta

Secretaria, afim de que seja proposto um acordo de suspensão temporária dos contratos

de aluguéis dos imóveis utilizados pela Secretaria Municipal de Política Sobre Drogas e

Proteção a Comunidade.

Sendo o que tínham ra o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

sar Sega[ila
Secretá ento e Gestão de Finanças

Centro Administrativo José Si de Oliveira - Rua Paraná, no 5000 r -Tel.: (45) 3321-2314- FaK (45) 3321-
2087 - CEP: 85807-900

"rutSsÃo SEPLAG: Nossa missão é
qestáo e otimizacão dos recursos disooníveis."

e Íeger a política administrativa de Íorma eÍicaz e trânsparente, dando suporte às dêmais Secretanas na

s@ên. MunidÀ1|óa Plànejffi.tôc G6;o
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t, ! Ofício Circular no 016/2020 - GAB/SEPL^G

CCPIA - SEPLAG

GOVERNO IVIUNICIPAL
...;.. .^ ,.7a 1..:r i§ 7f.-n
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Ofício Circular no 01612020 - GAB/SEPLAG Cascavel/PR,22 de abril de 2020.

Ao Secretário

,ALCIOIN E TADE[.' GONV]ES

Secretaria N/unicipal de Desenvolvimento Econômico

Rer".: Suspensão Temporária dos Contratos de Aluguéis

Vossa Senhoria,

Considerando a declaração ôe edtado de emergência no IVunicípio de

Cascavel/PR, efetivada através do Decreto lVunicipal no15.313 de 19 de março de 2020,

alterado pelo Decreto no 15.337 de 22 de março de 2020;

Consiclerando o atual cenário mundial de pandemia causado pelo novo coronavírus

(covrD-1e);

Considerando o impacto da pandemia na arrecadação e finanças do lMunicípio de

Cascavel/PR, bem como a necessidade de contingência de gastos por parte da

Administração Púbtica;

Encaminhamos minuta da Notificação referente à Contrato de Aluguel (em anexo),

para que a mesma seja endereçada aos iocatários que possuem contratos com esta

Secretaria, afim de que seja proposto um acordo de suspensão temporária dos contratos

de aluguéis dos imóveis utilizados pela Secretaria lViunicipal de Desenvo ô

Econômico.

Sendo o que tínham o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

U\E

lvir.n
\,

Secretá ento e Gestão
Gésan Segalna
rio de Finanças

Centro Administrativo José de Oliveira - Rua Paraná, no 5000 - * Centro - Tel.: (45) 3321-2314 - Fax:.
2087 - CEP:

"MISSÃo SEPLAG: Nossa missão é
oestão e otimízacão dos recursos dispon

e reger a política administrativa de Íorma eficaz e transparente, dando suporte às demais SecÍetarias na
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OÍício Circular no 016/2020 - GAB/SEPLAG

CCPIA - SEPLAG

GOVERNO MUNICIPAL

í9..ô'S,CA\,fllHL
ic@ràô Mun(sl óe PlàmiaNento c G6o

Ofício Circular no 01612020 - GAB/SEPLAG Cascavel/PR,22 de abril de 2020

Ao Secretário

T'[.I IAG O D,AIROSS ST'E FAhI ELLO

Secretaria tViunicipal de Saúde

Ref.: Suspensão Temporária dos Contratos de AIuguéis

Vossa Senhoria,

Considerando a declaração de estado de emergência no [/unicípÍo de

Cascavel/PR, efetivada através do Decreto l\4unicipal no15.313 de 19 de março de2020,

alterado pelo Decreto no 15.337 de 22 de março de 2020;

Considerando o atual cenário mundial de pandemia causado pelo novo coronavírus

(covrD-1e);

Considerando o impacto da pandemia na arrecadação e finanças do lVlunicípío de

Cascavel/PR, bem como a necessidade de contingência de gastos por parte da

Administração PúblÍca;

Encaminhamos minuta da Notificação referente à Contrato de Aluguel (em anexo),

para que a mesma seja endereçada aos locatários que possuem contratos com esta -;
Secretaria, afim de que seja proposto um acordo de suspensão temporária dos contratosT,';r''

de alug uéis dos imóveis utilizados pela Secretaria [\lunicipal de Saúde

Sendo o que tín o momento, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

1
I
I

L
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Se ento e Gestão

Centro Administrativo José Si de Oliveira - Rua Paraná, no 5000 - Cascavel - Centro - Tel.: (45) 3321-2314 - Fax (45) 3321-
2087 - CEP: 85807-900

"fUtSSÃO SEPLAG: Nossa missão é nortear e reger a política administrativa de ÍoÍma eficaz e transparente, dando suporte às demais Secretarias na
gestão e otimizacão dos recursos disponíveis."

Remato Cósan SeEal[a/
,Secretário de Finanças i: l

-!-
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CCNIA - SEPI-AG

Comunicação lnterna

Data 2510512020 Ç.l.no 25412020

Emissor Secretaria tt/unÍcipal de Planejamento e Gestão - Gabinete do Secretário

Receptor Departamento de Gestão de Pessoas - SEPLAG

Assunto Requerimento no 167 12020

Senhora Diretora,

Encaminhamos o Requerímento no 16712020 proposto pelo Vereador Fernando

Hallberg, para análise e manifestação quanto ao item 02. Salientamos que a mesma deverá ser

encamin hada ao Gabi nete/S EPLAG, impreterivel mente o dia 2810512020.

Atenciosa ,

SecretárÍo tM mento e Gestão

Emitido por:

Hanna

Recebido em?fi às ocli i) "-( 
r,rs
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Comunlcação lnterna no 25412020 - GAB/SEPLAG

GOVERNO MUNICIPAL

ffi-effiffiffiwffitu
sr{.ctâria nl!nicipôl de Plancjanlento e Gstâo

'U|SSÃO SEPLAG: Nossa missão é nortear e reger a polttica administrativa de forma eÍicaz e transparente, dando suporte às demais Secretarias na gestão e
otimização dos recursos disponíveis.'

I



GOVERNO MUNICIPAL
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Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Comunicação Interna
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C.l. n.' 49s/2020/DPGPData tol06/2020

Emissor Departamento de Gestão de Pessoas

Receptor Secretaria de Planejamento e Gestão

Assunto Resposta C.l. 254/2020, referente Requerimento n.e t67 /2020

Em resposta a C.l. n.e 254/2020, de 25/05/2020, a qual solicita análise e manifestação

quanto ao item 02 do Requerimento n.e 167, de 2020, tendo como proponente o Vereador

Fernando Hallberg, temos a informar que, conforme números apresentados nos relatórios de

fechamento das folhas de pagamento, tivemos a seguinte variação:

MARçO ABRIL MAIO DIF.

Servidores
designados cargos
em comissão

68 65 65 - 3 cargos ocupados

Cargos em comissão 14t 740 133 - 8 cargos ocupados
Valores folha cargos

em comissão
938.922,93 86L.802,27 849.306,81 - 89.676,12

MARçO ABRIL MAIO DIF.

Servidores
Designados função
gratificada

526 532 533 +7

Valores Folha de
servidores
designados

2.577.078,67 2.636.574,75 2.634.246,24 + 63.167,57

Quanto ao item 4 do referido Requerimento, embora não senha sido solicitado

informar, a título de colaboração, relatamos as providências tomadas conforme segue:

1,. Tão logo se tomou conhecimento do estado de pandemia em que se instalou no país, o

lVlunicípio iniciou a tomada de medidas iniciais com vistas a prevenir possíveis

contaminações, bem como, a circulação e proliferação do vírus conforme se pode

demonstrar por meio do Decreto Municipal n.e 15.302, de 1-3 de março de 2020, o qual

dispôs sobre a suspensão de atividades sujeitas à aglomeração de pessoas no âmbito do

setor público do Município de Cascavel;

2. Em 19 de março de 2020, o Departamento de Gestão de Pessoas, via email corporativo da

Divisão de Folha de Pagamento, encaminhou formulário para serem utilizados pelos

servidores que se enquadrarem nas condições previstas no artigo 14 do Decreto Municipal
p.e 15.306/2020, para utilização de todas as Secretarias no que se refere aos

encaminhamentos do grupo de risco;

3. Em 19 de março de 2020, por meio do Decreto Municipal n.e L5.312/2020, a partir de 23 de

março de 2020, foram suspensas as aulas, bem como, foram dispensados do cumprimento(

rr I ll
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oe expedtente, todos os servidores efetivos, temporários, inclusive estagiários, lotados nas
'| ' Unidades Escolares do Município;

4. Em 19 de março de 2020, por meio do Decreto Municipal n.s 15.3L3, se estabeleceu no

âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Cascavel, novas

medidas para proteção da população e enfrentamento da Covid-19, sendo definido,

especificamente no que se refere as Secretarias Municipais, que a partir de 23 de março de

2020, ficou facultado aos secretários e presidentes dos órgãos da Administração direta e

indireta implantar teletrabalho aos servidores públicos, principalmente àqueles acima de 60

anos, com doenças crônicas, com problemas respiratórios, gestantes e lactantes. Sendo que,

na impossibilidade técnica e operacional de conceder teletrabalho aos servidores, os

mesmos (grupo de risco) deverão ser afastados de suas atividades sem prejuízo da

remuneração ou subsídio. Regra essa que está mantida até o presente momento.

5. Em 01 de abril de 2020, por meio da lnstrução Normativa n.e 002/2020, a Secretaria

Municipal de Planejamento juntamente com o Departamento de Gestão de Pessoas

estabeleceu o Plano lnterno de Contingência do Coronavirus no âmbito da Administração

Direta e lndireta do Município de Cascavel, com medidas para proteção do quadro de

servidores e para o enfrentamento do Covid-19.

6. Em 29 de abril de 2020, por meio do Decreto n.e 15.420, antecipa as férias escolares para o

período de 04 a 18 de maio de 2020.

7. Em 11 de maio de 2020, por meio da Portaria n.e 142, a Secretaria Municipal de Educação

estabelece medidas sanitárias para proteção, prevenção e enfrentamento ao Coronavirus -
CovidL9, na retomada das atividades escolares.

8. Em 12 de maio de 2020, por meio da Portaria n.e t4!, a Secretaria Municipal de Educação

estabelece orientações aos servidores cujas funções permitam a realização de teletrabalho,

conforme lN n.e 002/2020.

9. Em 18 de maio de2020, por meio do Decreto n.e15.442, retorna parcialmente as rotinas de

trabalho para os servidores lotados nas unidades escolares e institui o regime especial de

atividades escolares não presenciais (teletrabalho), para fins de cumprimento do calendário

letivo do ano de 2020.

10. A fim de acompanhar e confirmar o cumprimento de todas as normas vigentes no tocante a

prevenir e proteger a saúde do quadro de servidores, a Secretaria de Planejamento e Gestão,

por meio do Departamento de Gestão de Pessoas emitiu ofício circular n.s At4/2020,

solicitando aos secretários e presidentes de cada pasta, apresentarem de forma
pormenorizada as medidas adotadas em suas respectivas unidades.

Por fim, após apresentar o devido histórico de medidas

administrativas adotadas pelo Município, temos ainda a esclarecer que mesmo antes de serem

formalizadas todas as normativas aqui mencionadas, a Secretaria de Planejamento e Gestão, por

meio do Departamento de Gestão de Pessoas disparou orientação a todas as secretarias para o

preenchimento de formulário autodeclaratório a ser feito pelos servidores que se consideravam

enquadrados no grupo de risco, os quais foram analisados pelas respectivas Secretarias sem a

exigência de comprovação documental médica

Atenciosamente,

EMITIDO POR

Vanilse Diretora de Gestão de Pessoas

POHLVANILSE
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versâo consolidada, com alterações até o dia f8/05/2020

DECRETO No 15.312/2020
(Revogado pelo Decreto ns $4a2/2020\

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 58, incisos lV e Vl da Lei

Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a declaração de estado de emergência efetivada por meio do Decreto ns 15.302.

de 13 de março de 2020 e 15.306. de 17 de março de 2020,

CONSIDERANDO que a complexidade do evento exige esforços conjuntos de todo o poder público

municipal visando atenuar os efeitos da expansão da infecção humana causada pelo novo

Coronavírus (Covid-19), RESO LVE:

Art. 19 Dispensar do cumprimento de expediente, a partir de 23 de março de 2020, os servidores

efetivos e temporários, inclusive estagiários, lotados nas Escolas Municipais e CentÍos Municipais de

Educação lnfantil, Centro de Apoio Pedagógico as Pessoas Cegas ou com Visão Reduzida - CAB

Centro de Capacitação de Profissionais da Educação e de Atendimento às Pessoas com Surdez - CAS,

Centro Educacional Jovens e Adultos Paulo Freire e servidores cedidos por meio de convênio a

outros órgãos e enüdades educacionais - CEI's, vinculados a Secretaria Municipal de Educação.

afastamento ser repostos conforme calendário escolar a ser definido pela Secretaria Municipal de

Educação.

@ (Revogado pelo Decreto ns 15420/2020)

Art. 2e

Art. 4e

Art.5e

Art. 6e

Os servidores dispensados não terão prejuÍzos em sua remuneraçãq devendo os dias de

Os servidores e estagiários citados no caput deverão manter-se atentos às medidas

Para que as medidas de proteção a populaÇão e enfrentamento do COVID-19 adotadas pelo

emergenciais que por ventura venham ser anunciadas pelo Município, podendo ser convocados a

qualquer momento para atender o interesse público, bem como, para o retorno das atividades.

Município sejam efetivas, todos deverão conhecer e cumprir as orientações determinadas pela

Secretaria Municipal de Saúde.

I of2

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

12/06/202012 13
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|NSTRUÇÃO NORMATTVAN. o OO2l2O2o
O Secretário tt/unicipal de Planejamento e Gestão, no uso de suas atribuiçÕes que
Ihe confere o art. 61 da Lei tMunicipal n.o 6.79212017,

CONSIDERANDO a declaração de estado de emergência no tMunicípio de
Cascavelefetivada por meio do Decreto l/unicipal n. 15.313, de 19 de março de
2020, alterado pelo Decreto no 15.337, de 22 de março de 2020,

CONSIDERANDOque a complexidade do evento exige esforços conjuntos de
todo o poder público municipal visando atenuar os efeitos da expansão da
infecção humana causada pelo novo Coronavírus (Covid-19),

CONSIDERANDO o impacto da pandemia na arrecadação e finanças do
t\4unicípio de Cascavel,

CONSIDERANDOa necessidade de preservação da integridade e saúde dos
servidores públicos do lVlunicípio de Cascavel,

CONSIDERANDO a necessidade de orientar os órgãos e entidades integrantes
da Administração Direta e lndireta do lVlunicÍpio de Cascavel, uniformizando e
estabelecendo medidas que deverão ser adotadas para a manutenção e apoio à
gestão de serviços e do quadro de servidores tendo em vista o enfrentamento do
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo no 6, de 20 de
março de 2020, e da emergência de saúde pública deimportância internacional
decorrente do coronavírus (covid-19), decretada pelo lt/inistro de Estado da
Saúde, em 3 defevereiro de 2020, nostermos do disposto na Lei no'13.979, de6
de fevereiro de 2020.

CONSIDERANDO a necessidade de implementação de açÕes visando
estabelecer um alinhamento em relação aos Decretos [/unicipais n.os 15.313 de
1910312020 e 15.337 de 2210312020 que dispÕem acerca das medidas para
proteção da população e enfrentamento da COVID-'19.

RESOLVE

Seção I

Das medidas de proteção

Art. 'lo.Estabelecer o PLANO INTERNO DE CONTINGÊruCIA DO
CORONAVIRUSno âmbito da Administração Direta e lndireta do IVIunicípio de
Cascavel-Paraná,com medidas para proteção do quadro de servidores e para o
enfrentamento do COVID-19, conforme segue:

| - O atendimento ao público externo no Paço lVunicipal fica restrito a 05 (cinco)
pessoas por vez,desde que mantidas as precauçÕes sanitárias e de saude
pública necessária à prevenção preconizadas pelo lVinistério daSaúde,
passando pela devida triagem;

ll - lntensificação das açÕes de limpeza;
lll - Disponibilização de álcool em gel a equipe de trabalho e usuários do serviço;
lV - Divulgaçãode informaçÕes acerca da covlD-19 e das medidas de

prevenção;
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lntensificação das orientaçÕes para o uso das ferramentas de acesso aos
serviços disponibilizados via teleatendimento ou por meio do site do
IVlunicípio;
tVlelhor distribuição física da força de trabalho presencial, com o objetivo de
evitar concentração e proximidade de pessoas no ambiente de trabalho;
Flexibilização dos horários de inÍcio e término da jornada de trabalho,
inclusive intervalos intrajornada;
Implantação do teletrabalho, na forma desta lnstrução Normativa;
Concessão de compensação de banco de horas, licenças prêmios e/ou
férias, nesta ordem de prioridade, na forma desta Instrução Normativa;
Evitar reuniÕes e ou atividades sujeitas à aglomeraçÕes de pessoas;
lntensificar os cuidados com a higienização de acordo com as orientações
do tVlinistério da Saúde;
Os Encarregados, Gerente e Diretores deverão permanecer nos setores
para que os serviços não sofram descontinuidade, exceto aqueles
enquadrados no "grupo de risco".

Art. 2o. Fica facultado aos Secretários e Presidentes dos órgãos da Administração
direta e indireta implantar teletrabalho aos servidores públicos, principalmente
àqueles acima de sessenta anos, com doenças crônicas, com problemas
respiratórios, gestantes e lactantes, considerados "grupo de risco".

Parágrafo Único.Na impossibilidade técnica e operacional de conceder
teletrabalho aos servidores do "grupo de risco", os mesmos deverão ser
afastados de suas atividades sem prejuízo da remuneração ou subsídio, cabendo
ao servidor apresentar a devida documentação que comprove sua condição.

Art. 30. Fica restrito o atendimento ao público, sendo autorizado a realização de
serviços internos, devendo o referido setor, na medida do possível, implantar o

teletrabalho.

Art. 4o.Apos análise do Secretário da Pasta, os processos e expedientes
administrativos da Administração Direta e lndireta poderão ser suspensos, desde
que se justifique pela adoção das medidas de ordem preventivas a contaminação.

Art. 5o.Poderá ser adotada a redistribuição física da força de trabalho presencial,
com o objetivo de evitar a concentração e a proximidade de pessoas no ambiente
de trabalho.

Seção ll
Do Grupo de Risco

Art. Go.Deverão executar suas atividades em regime de teletrabalho enquanto
perdurar o estado decalamidade pública decorrente do coronavírus (COVID-l9):

| - Os servidores efetivos, temporários e empregados públicos:
a) Com sessenta anos ou mais;
b) lmunodeficientes ou com doenças preexistentes crônicas ou graves.

ll - As servidoras efetivas e temporárias, empregadas públicas e estagiárias,
gestantes ou lactantes de crianças com até vinte e quatro meses de idade.
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§1". A condição de que trata os incisos I e Il, serão solicitadas e comunicadas por

meio de autodeclaração, com a devida comprovação documental das informaçÕes
prestadas, na forma do Anexo l, devendo ser entregue à chefia imediata.

§2o.Para fins desta lnstrução Normativa e aplicação da alíneâ "b", ficam definidas
as condiçÕes para a classificação do "grupo de risco", indivíduos que apresentem:

a) Pneumopatias (incluindo asma).
b) Pacientes com tuberculose de todas as formas (há evidências de maior

complicação e possibilidade de reativação).
c) Cardiovasculopatias (excluindo hipertensão arterial sistêmica).
d) Nefropatias.
e) Hepatopatias.
0 Doenças hematológicas (incluindo anemia falciforme).
g) Distúrbios metabólicos (incluindo diabetes mellitus).
h) Transtornos neurológicos e do desenvolvimento que podem comprometer a

função respiratória ou aumentar o risco de aspiração (disfunção cognitiva,
lesão medular, epilepsia, paralisia cerebral, síndrome de Down, acidente
vascular encefálico - AVE ou doenças neuromusculares).

i) lmunossupressão associada a medicamentos (corticoide > 20 mg/dia por
mais de duas semanas, quimioterápicos, inibidores de TNF-alfa)
neoplasias, H|V/aids ou outros.> Obesidade (especialmente aqueles com
índice de massa corporal - ltMC à 40 em adultos).

Fonte: Protocolo de Tratamento de lnfluenza. Ministério da Saúde 2017 - Protocolo de Manejo Clínico do
Coronavírus (Covid-19) na Atenção Primária à Saúde

§3'. A prestação de informação falsa sujeitará o servidor ou empregado público às
sançõespenais e administrativas previstas em Lei.

§4o. As Unidades de Gestão de Pessoas Setoriais dos órgãos ou entidades de
lotação dos servidores enquadrados no grupo de risco, deverão disponibilizar
endereço eletrônico (e-mail) para encaminhamento dos formulários de
AUTODECLARAÇÃO na forma do Anexo l.

Art. To.Todo servidor ou empregado público com exposição ao coronavírus,
transmissor do (covid-19), através de contato proximo com pessoas que tiveram a
doença ou que esteve em locais com transmissão sustentada e comunitária da
doença, ou ainda que retornar do exterior, seja por gozo de férias ou eventuais
licenças, deverão permanecer em isolamento domiciliar por 14 (quatorze) dias,
mesmo que não apresente qualquer sintoma, devendo comunicar via telefone o
Call CenterCOV|D-19 da Secretaria de Saúde, bem como, a Chefia imediata e a
Divisão de tt/edicina e Segurança do Trabalho do Departamento de Gestão de
Pessoas, devendo aguardar orientaçÕes da Secretaria de Saúde.

Parágrafo Único. O disposto no caput não se aplica aos servidores e
empregados públicos em atividades nas áreas de saúde, segurança, ou em
atividades consideradas essenciais pelo orgão ou entidade, os quais deverão
seguir normativa propria emitida pela secretaria [/unicipal de Saude,
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Seção lll
Das medidas laborais

Subseção I

Disposições gerais

Art. 80. Para enfrentamento dos efeitos decorrentes do estado de calamidade
pública nas unidades administrativas do [/unicípio, a fim de prevenir a
aglomeração de pessoas nos ambientes de trabalho, deverão ser adotadas pelas
Secretarias [\Iunicipais, dentre outras, as seguintes medidas:

- Compensação de banco de horas;
- Concessão de gozo de licença prêmio

II - Turnos alternados de revezamento;
lV - Teletrabalho;
V - Concessão de saldo de férias ou antecipação de férias individuais;

Parágrafo Único. Para cumprimento do disposto no caput, deverão ser
priorizados os incisos I e ll, levando-se em consideração a manutenção de
funcionamento do setor, bem como, a situação funcional de cada servidor.

Subseção ll
Do Regime de teletrabalho

Art. 9o. Para fins do disposto nestalnstrução Normativa, considera-seteletrabalho
o regime excepcional de trabalho no qual o servidor efetivo, temporário,
empregado público ou estagiárioexecuta suas atribuiçÕes funcionais a distância
ou totalmente Íora das dependências da sua unidade de lotação, com a utilização
de tecnologias da informação e comunicação que, por sua natureza, não
config urem trabalho externo.

§ 1o. O tempo de uso de aplicativos e programas de comunicação fora da jornada
de trabalho normal do servidor não constitui tempo à disposição, regime de
prontidão ou de sobreaviso.

§ 20. Caberá as chefias imediatas de cada unidade:

I - Elaborar plano laboral, contemplando as atividades previstas no período de
teletrabalho, destacando quais são prioridades e qual o cronograma para
as entregas diárias e/ou semanais;

ll - Estabelecer como será a comunicação entre o servidor e chefia imediata;
lll - Definir as açÕes de monitoramento que serão implementadas pela chefia

imediata em relação às atividades do servidor em teletrabalho;
IV - Garantir a permanência mínima de servidores para atendimento das

atividades que demandem presença física nas dependências da unidade,
certificando-se que tais servidores não façam parte do "grupo de risco"
referido nesta lnstrução.

I
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Subseção lll
Da compensação de banco de horas, do gozo delicença prêmio e de férias

Art.10. Aos servidores que não for possível a realização de teletrabalho, será
concedidocompensação do banco de horas,gozo de licença prêmio, gozo de
fériase/ou gozo de férias antecipadas.

Parágrafo único. Os servidores, de que trata o caput este artigo, que tiverem
períoáo aquisitivo de férias em eminência de ocorrer a dobral até o dia 31 de
dezembro de 2020, serão priorizados para o gozo de férias.

Subseção lV
Das férias e sua antecipação e suspensão

Art. 11. Durante o estado de calamidade pública o tMunicípio informará ao
servidor sobre a antecipação de suas férias com antecedência de, no mínimo,
quarenta e oito horas, por escrito ou por meio eletrônico, com a indicação do
perÍodo a ser gozado pelo mesmo, sendo que:

I - Não poderão ser gozadas em períodos inferiores a cinco dias corridos; e
ll - Poderão ser concedidas de ofício, ainda que o período aquisitivo não tenha

transcorrido.

Art. 12. Durante o estado de calamidade pública o lMunicípio poderá suspender
as férias ou licenças não remuneradas dos profissionais da área de saúde ou
daqueles que desempenhem funções essencíais, mediante comunicação formal
da decisão ao servidor, por escrito ou por meio eletrônico, preferencialmente com
antecedência de quarenta e oito horas.

Art. 13. Para as férias concedidas durante o estado de calamidade pública, o
tVunicípio poderá optar por efetuar o pagamento do adicional de um terço de
férias até o dia 1o de janeiro de 2021.

Subseção V
Do Banco de horas

10 
servidor/empregado púbico faz jus ao pagamento das férias em dobro, quando elas forem concedidas após o término

do período concessivo. Esta dobra ocorre apenas em relaçáo à remuneração. Assim o empregado goza 30 dias de
descanso e recebe pecuniariamente 60 dias.

§ 3o.Os servidores em regime de teletrabalho deverão apresentar relatório das

atividades realizadas nesse período, aprovado pela chefia imediata.

§ 40. O servidor em regime excepcional de teletrabalho deverá permanecer
disponível para convocação, durante o horário habitual de expediente, para

comparecimento ao local de trabalho, exceto aqueles considerados do "grupo de
risco".
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Art. l4.Durante o estado de calamidade pública fica autorizada a interrupção das
atividades de setores devidamente avaliados pelo Secretário da Pasta, e a

constituição de regime especial de compensação de jornada, por meio de banco
de horas, para a compensação e/ou reposição do período interrompido (banco
negativo de horas), no prazo de até vinte e quatro meses, contado da data de
encerramento do estado de calamidade pública.

§ 1'. A reposição de tempo para recuperação do período interrompido (banco
negativo de horas) será feita mediante prorrogação de jornada em até duas horas,
que não poderá exceder dez horas diárias.

§ 2o. A reposição se dará automaticamente independente de requerimento do
servidor ou empregado público.

§ 3'. A compensação do saldo de horas poderá ser determinada pelo lVunicípio
conforme programação realizada pela respectiva Secretaria de lotação do
servidor.

§ 40. Os servidores lotados nas unidades escolares do tMunicípio dispensados por
meio do Decreto n.o 15.31212020, deverão realizar a reposição do período
interrompido (banco negativo de horas) conforme calendário escolar definido pela
Secretaria tVlunicipal de Educação.

Subseção Vl
Da suspensão e requisição em caso de interesse público

Art. 15. O gozo de férias, licença prêmio, compensação de banco de horas e o
regime de teletrabalhopoderão ser suspensos, caso se faça necessário
intensificar o suporte às atividades de interesse público.

Art. 16. Todos os servidores públicos e empregados públicos municipais,
especialmente os lotados nas áreas de saúde, segurança e assistência social,
poderão ser requisitados para atendimento imediato do interesse público.

Seção Vll
Dos Estagiários

Art. 17. Fica permitida a adoção do regime de teletrabalho para estagiários, nos
termos do disposto nesta lnstrução.

Parágrafo único. Ante ao princípio da proteção integral e a peculiar condição de
pessoa em desenvolvimento, ficam os estagiários, com idade menor de 18
(dezoito) anos, dispensados das atividades práticas de aprendizagem, sem
prejuízo da bolsa auxílio.

Art.18.Os estagiários que não se enquandrarem no regime de teletrabalho em
seu local de lotação serão remanejados,caso se faça necessário intensificar o
suporte às atividades de outras Secretarias [Vlunicipais, respeitando-se a
correlação com a prática de aprendizagem.
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Art. í9. Durante o estado de calamidade pública,as Secretarias poderão
conceder recesso remunerado aos estagiários, conforme previsto na Leino 11.788,
de 25 desetembro de 2008,devendo ser comunicado por escrito ou por meio
eletrônico, com a indicação do período a ser gozado pelo mesmo.

Art. 20. Excepcionalmente, durante o estado de calamidade pública,os contratos
de estágiopoderão ser suspensos temporariamente, ficando suspensa, também,a
percepção da bolsa auxílio.

Parágrafo único. Os contratos de estágio serão mantidos sem prejuízo da bolsa
auxilio até 31/0312020, sendo que a partir do mês de abril, cada Secretário
avaliará a manutenção ou a suspensão desses contratos, levando em
consideração as condiçÕes e necessidades de sua pasta.

Seção Vlll
Das disposições finais

Art. 21. Os casos de contaminação pelo coronavírus (covid-19) não serão
consideradosocupacionais, exceto med iante com provação do nexo causal.

Art. 22.O disposto nesta lnstrução Normativa se aplica durante o estado de
calamidade pública, com efeitos a partir de 0110412020, sendo que para fins
trabalhistas constitui hipotese de força maior.

Art. 23.Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO
Cascavel, 01 de abril de 2020.

EDSON ZOREK
Secretário de Planejamento e Gestão

VANILSE DA SILVA POHL
Diretora de Gestão de Pessoas

I'
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DECRETO N" 15.420 DE 29 DE ABRIL DE2O2O

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçôes que lhe confere o art. 58, incisos lV e Vl da Lei

Orgêljçq Municipal;

CONSIDERANDO a declaração de estado de emergência efetivada por meio do Decreto ns 15.302,

de 13 de março de 2020 e 15.306, de 1.7 de março de 2020,

CONSIDERANDO que a complexidade do evento exige esforços conjuntos de todo o poder público

municipal visando atenuar os efeitos da expansão da infecção humana causada pelo novo

Coronavírus (Covid - 19),

CONSIDERANDO a situação de pandemia da Covid - 19, em qe as unidades escolares foram fechadas

desde 23 de março de2020, conforme Decreto ne 15.312, de 19 de março de 2020, RESOLVE:

de 04 a 18 de maio de 2020, para os servidores ocupantes do cargo de professor e professor de

educação infanü1, efetivos e temporários, no exercício dafunção de regente de classe, lotados nas

Universidades Educacionais, no Centro de Educação de Jovens e Adultos PauÍo Freire, no Centro de

Apoio Pedagógicos as Pessoas Cegas o com Visão Reduzida - CAP e no Centro de Capacitação de

Profissionais da Educação e de AterUJimento às Pessoas com Surdez - CAS, bem como os cedidos por

meio de convênio a outros órgãos e entidades educacionais - CEI's, vinculados a Secretária

Muncipal de Educação.

Aft.29 Conceder recesso no período de 04 a 18 de maio para os servidores, efetivos e temporários,

ocupantes do cargo de agente de apoio, instrutor de informática, monitor e monitor de biblioteca,

lotados nas Unidades Educacionais, no Centro de Educação de Jovens e Adultos Paulo Freire, no

Centro de Apoio Pedagógico as Pessoas Cegas ou com Visão Reduzida - CAP e no Centro de

Capacitação de Profissionais da Educação e de Atendimento às Pessoas com Surdez - CAS, bem

como os cedidos por meio de convênio a outros órgãos e enüdades educacionais - CEI's, vinculados

a Secretária Municipal de Educação.

Art.1e

Art. 3e

Antecipar as férias escolares, previsto no Decreto Municipal ns L5.222/2020, para o período

Conceder recesso no período de 04 a 08 de maio para os servidores ocupantes das funções

de diretor e coordenador pedagógico escolar e aos ocupante dos cargos de secretário de escola,

zelador, efeüvo e temporário, auxiliar de manutenção de instalações e auxiliar de serviços gerais

lotados nas Unidades Educacionais, no Centro de Educação de Jovens e Adultos Paulo Freire, no

Centro de Apoio Pedagógico as Pessoas Cegas ou com Visão Reduzida - CAP e no Centro de

Capacitação de Profissionais da Educação e de Atendimento às Pessoas com Surdez - CAS, bem

t of2 \210612020 1214
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como os cedidos por meio de convênio a outros órgãos e entidades educacionais - CEIS'5,

vinculados a Secretária Municipal de Educação.

Art. 4e Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em

contrário, em especial o art. 3e do Decreto ne $312/2O20.

Gabinete do Prefeito Municipal,

Cascavel, 29 de abril de 2020.

Leonaldo Paranhos,

Prefeito Municipal.

Edson Zorek, Marcia Aparecida Baldini,

Secretário de Planejamento e Gestão. Secretária de Educação.

PU BLTCADO EM 05 / 05 / 2020.

óneÃo oncrnl Ne 2s23.

óneÃo uvpnEsso o pARANÁ Ne 13.32s.

Download do documento

ooto de lnserçAo no Sistemo LeisMunicipois: 05/06/2020

Noto: Este texto disponibilizodo nõo substítui o originol publicodo em Diário Oficíol.
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DECRETO No 15.44212020

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 58, incisos lV e Vl da Lei

Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a declaração de estado de emergência efetivada por meio do decreto n0 15.302,

de 13 de março de 2020, bem como o Decreto municipal no 15.374, de 1'1 de abril de 2020, que

estabelece no âmbito da administração direta, autárquica e fundacional do MunicÍpio de Cascavel,

novas medidas para proteçáo da população e enfrentamento da covid-19,

CONSIDERANDO a situação de pandemia da Covid-19, em que as unidades escolares foram

fechadas desde 23 de março de2O2O, conforme Decreto no 15.312, de 19 de março de 2020,

CONSIDERANDO as implicações da pandemia do COVID-19 no fluxo do calendário escolar na

educaçáo básica, bem como a perspectiva de que a duraçáo das medidas de suspensáo das

atividades escolares presenciais, a fim de minimizar a disseminaçáo da COVID-19, possa ser de tal

extensáo que inviabÍlize a reposição das aulas, de acordo com o planejamento do calendário letivo

de2020;
CONSIDERANDO a nota de esclarecimento emitida pelo Conselho Nacional de Educação, em 18 de

março de 2020, com orientações aos sistemas e os estabelecimentos de ensino, de todos os níveis,

etapas e modalidades, que porventura tenham necessidade de reorganizar as atividades

acadêmicas ou de aprendizagem, em face da suspensáo das atividades escolares por conta da

necessidade de ações preventivas à propagaçáo do COVID-19;

CONSIDERANDO, por fim, que a situaçáo demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,

controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminaçáo da

doença no Município de Cascavel, RESOLVE:

ArL 't' Retornar parcialmente as rotinas de trabalho para os servidores lotados nas unidades

escolares do MunicÍpio de Cascavel, a partir de 1910512020 e, instituir o regime especial de

atividades escolares náo presenciais (teletrabalho) para os servidores ocupantes dos cargos de

professor e professor de educação infantil, para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de

2020, sendo mais uma das medidas de prevenção e combate ao contágio do CoronavÍrus
(COVID-1 9) adotadas pelo MunicÍpio.

A11.2" O regime especial de atividades escolares não presenciais (teletrabalho) será estabelecido
pelo período em que perdurar a suspensão das aulas presenciais, de acordo com as orientações
determinadas pela Portaria n" 141-GAB/SEMED, de 12 de maio de 2020.

Aú 30 O retorno de atividades se aplica especificamente para fins de organização do trabalho para

o envio de atividades remotas aos alunos matriculados nas Unidades Escolares do Município,

mantendo assim, o vínculo escola-família-aluno, para a formaçáo continuada dos servidores
ocupantes do cargo de professor e professor de educaçáo infantil, bem como, para o atendimento

administrativo/pedagógico à comunidade escolar, com observância a todas as normas de segurança
e prevenção preconizadas pelos órgãos de saúde, bem como, as previstas na Portaria no 142-
GAB/SEMED, de 11 de maio de 2020.

Art. 40 Os servidores cuja função possibilite a prerrogativa de teletrabalho, deveráo apresentar
plano de trabalho compatível e após autorizaçáo de sua chefia imediata seráo liberados para o
cumprimento, devendo realizar a entrega do relatório de produtividade semanalmente, conforme
orientação e supervisão do Departamento Pedagógico da Secretaria de Educaçáo.

Art. 5o Os servidores cuja função náo permita teletrabalho e não façam parte do grupo de risco, ou
ainda, que náo possam usufruir de licença prêmio, compensaçáo de horas ou outro benefício, será
possibilitado o cumprimento de 50% (cinqüenta por cento) de sua carga horária na unidade de

of2 121061).úo D'16



trabalho e o restante do tempo náo trabalhado será computado em banco de horas negativo, para

reposiçáo futura.

Art. 60 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo revogando-se as disposiçôes em

contrário, em especial o Decreto no 15.31212020.

GABINETE DO PREFEITO

Cascavel, 18 de maio de 2020.

LEONALDO PARANHOS DA SILVA

Prefeito Municipal

EDSON ZOREK MARCIA APARECIDA BALDINI

Secretário de Planejamento e Gestáo Secretária de Educâção

PUBLICADO EM 27 /0512020.
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ESTADO DO PARANA

SECRETARIA I\íUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Gabinete da Secretária

PORTARIA NO 141 , DÉ. 12 DE MAIO DE 2O2O - GAB/SEMED

Estabelece orientaçóes aos servidores lotados nas Escolas lg
Centros Municipais de Educação lnfantil, Centro de Educaçãb
de Jovens e Adultos Paulo Freire, Centro de Apoio Pedagogico
as Pessoas Cegas ou com Visão Reduzida - CAP e no Centro
de Capacitação de Profissionais da Educaçao e de Atendimento
às pessoas com Surdez - CAS de Cascavel-PR, cujas funções
permitam a realização de teletrabalho conforme previsão da
lnstruçáo Normativa n" 00212020 da Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão.

A Secretária Municipal de Educação de Cascavel, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Art. 61 da Lei Orgânica do lMunicípio, com base na lnstrução
Normativa n" 00212020 da Secretaria lMunicipal de Planejamento e Gestão e considerando a
pandemia atual e a necessidade de adoção de medidas visando a minimização da cadeia de
transmissão do Covid-1 9,

RESOLVE:

AÉ. 1o Regulamentar o teletrabalho aos servidores lotados nas Escolas e Centros tMunicipais
de Educação lnfantil, cuja funçáo o permita.

Art.20 O teletrabalho se caracteriza pela realização de serviços fora das dependências da
unidade de ensino, com a utilização de tecnologias de informação e de comunicação ou outrç
materiais de uso cotidiano. ll

Art. 30 O teletrabalho, para fins desta Portaría, destina-se preferencialmente aos ocupantes
do cargo de professor e professor de educaçáo infantil e obrigatoriamente aos servidores
enquadrados no grupo de risco.

Art. 40 Para fins desta Portaría, consideram-se grupos de risco:

| - Servidores com 60 anos ou mais;

ll - Gestantes e lactantes de crianças com até 24 meses de idade;

lll - lmunodeficientes e portadores das seguintes doenças:
a) Pneumopatias (incluindo asma);
b) Tuberculose de todas as formas (há evidências de maior complicação e possibilidade de
reativação);
c) Cardiovasculopatias (excluindo hipertensão arterial sistêmica);
d) Nefropatias; I

e) Hepatopatias; :,

f) Doenças hematológicas (íncluindo anemia falciforme); 
:

g) Distúrbios metabólicos (incluindo diabete mellitus); i'

É; transtornos neurológicos e do desenvolvimento que pode comprometer a funç{f
respiratória ou aurnentar o risco de aspiraçáo (disfunçáo cognitiva, Iesão medular, epilepsia,
paralisia cerebral, síndrome de down, acidente vascular encefálico - AVE ou doenças
neuromusculares);

*-M
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ESTADO DO PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Gabinete da Secretária

I
i) lmunossupressão associada a medícamentos (corticoide > 20 mg/dia por mais de dudi
semanas, quimioterápicos; inibidores de TNF-Alfa), neoplasias, HIV/Aids ou outros).
Obesidade (especialmente aqueles com índice de massa corporal- ll\4C > 40 em adultos);

§ 1o O servidor que se enquadrar nos grupos de risco mencionados acima, deverá
apresentar laudo/atestado ou receita médica, atualizados nos últimos 90 dias;

§ 2o O laudolatestado ou receita médica apresentados pelos servidores serão encaminhados
ao Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal;

§ 3o O servidor pertencente ao grupo de risco e que optar por não realizar o teletrabalho
deverá assinar termo de recusa de afastamento conforme anexo 01;

§ 4o O servidor pertencente ao grupo de risco cuja função não permita teletrabalho deverá
ser dispensado, podendo haver reposição futura;

§ 5o O servidor não pertencente ao grupo de risco e cuja função não permita teletrabalho
poderá solicitar fruição de licença prêmio, compensaÇão de horas, ou outro benefício do qual tivàr
direito adquirido. 

',

Art. 50 Caso o Diretor ou Coordenador Pedagógico da unidade de ensino perlença ao grrpp
de risco, deverá solicitar o teletrabalho, observadas as normativas aplicáveis aos demais servidore$.

AÉ. 60 A solicitação de teletrabalho ou dispensa deve ser realizada mensalmente, por meio
de formulário próprio, disponibilizado no Portal da Secretaria Municipal de Educação e está
condicionada, em primeiro momento ao deferimento do diretor da unidade e em segundo momento
pela secretária da pasta.

§ 10 Todas as informações prestadas serão encaminhadas ao Departamento de Gestão de
Pessoas da Prefeitura [\íunicipal;

§ 2o A prestação de informação falsa sujeitará o servidor às sanções penais e adminÍstrativas
previstas em Lei.

Art. 7o Os servidores autorizados a realizar o teletrabalho (trabalho remoto) devem acessar
diariamente o e-mail, WhatsApp, e outros canais estabelecidos com a direção e coordenação
pedagógica da unidade escolar, para receber orientações sobre atividades a serem
desempenhadas, bem como alteração de eventuais regras definidas nesta.

Parágrafo único: O servidor deve comparecer periodicamente na unidade escolar para a
entrega das ativídades planejadas, ou conforme estabelecido peta direção e coordenaçáo
pedagógica, desde que não pertença ao grupo de risco, seguindo a lnstrução Normativa n'
01/2020/Semed. 

il

Art. 8o O servidor que estiver em atividade laboral de teletrabalho (trabalho remoto) deverá
emitir Plano de Trabalho e Relatório de Produtividade Semanal, conforme Formulários em anexo
(02 e 03), o qual deverá ser entregue semanalmente na unidade escolar.
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Parágrafo único: Os documentos mencionados no caput deverão ser arquivados na
unidade escolar, em pasta própria, e poderão ser solicitados pelos Coordenadores Pedagógicos
tVlunicipais que assessoram EscolaiCmeÍ em qualquer momento.

AÉ. 90 Os Diretores e Coordenadores Pedagógicos ficarn encarregados de orientar e
acompanhar remotamente as atividades a serem realizadas pelos servidores em regime de
teletrabalho (trabalho remoto), bem como, definir as atividades a serem desempenhadas.

Art. 10 Competirá ao Díretor organizar e manter a estrutura mínima funcional indispensáveltà
entrega das atividades remotas, e atendimento aos pais ou responsáveis, excluindo-se os grupds
de risco, a fim de evitar aglomerações desnecessárias, bem como, manter o necessárlp
distanciamento físico. 

$

Art. 11 O servidor em regime de teletrabalho (trabalho remoto) deverá colocar em seu Cartão
Ponto a Escala: "COVID-í9 - TELETRABALHO".

AÍt.12 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Cascavel, 12 de maio de 2020.

^ff,oâ,,oJzt'
Marcia ApareciáhÊ'ald i ni

Secretária tt/lunicípal de Educação
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Anexo 01

TERMO DE RECUSA DE AFASTAMENTO

SERVIDORES GRUPO DE RISCO

Eu,

matrícula n o ocupante do cargo de ,

lotado (a) no (a) , declaro para todos os fins de fato

e de direÍto perante a Secretaria t\íunicipal de Educação de Cascavel, que:

1) Estou ciente de todas as informações repassadas pela Secretaria de Educação de Cascavel-PR, no

que se refere ao afastamento/dispensa de todos os servidores da SEMED acima de 60 anos de idade,

bem como, os servidores com patologias que pertencem ao grupo de risco, conÍorme lnstrução Normatiya

no 00212020, devido a situaçâo emergencial declarada pelo enfrentamento ao novo Coronavírus (COVID.-

1e); l

,r,

it
2) Optei por não realizar o procedimento acima mencionado, por decisão pessoal, conforme justificatÍva

abaixo:

3) Estou ciente dos cuidados necessários no ambiente de trabalho e me comprometo em seguir todas as

normas estabelecidas pelas autoridades de saúde, bem como o uso de máscara, a correta higienização

das mãos com água e sabão e uso de álcool em gel.

Nestes termos

Pede deferimento.

Cascavel, _ de_ de2020
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Servidor(a) Diretor(a)

sj'zltrdel;-r-Âa

5lffil{b#d

j8
T{



eÀéaira

5lffil{
W

GOWrcUUNI@&

cÂscAvEL

MUNICíPIO DE CASCAVEL
ESTADO DO PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Gabínete da Secretária

Anexo 02

PLANO DE TRABALHO REMOTO

ir
I

I
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ii

Nome:

Matrícula: Lotação:

Cargofunção:

Atividades a serem desenvolvidas:
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Assinatura:

Recebido por:

Data:

""b
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Anexo 03
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Nome:

Matrícula: Lotação:

Cargo/função:

Período

Ativida des efetiva me nte rea lizadas no período: il

l'

i
l,

t,I
lr

Assinatura:

Recebido por:

Data
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PORTARIA NO 142 DE 11 DE MAIO DE2O2A - GABiSEMED

Estabelece no âmbito da Rede Pública Municipalde
Ensino, medidas sanitárias para proteção,
prevenção e enfrentamento ao Coronavirus -
Covid-19, na retomada das atividades escolares.

A Secretária Municipal de Educação de Cascavel, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 61 da Lei Orgânica do Município, observando a Lei
Federal n" 13.97912020, Lei Estadual n" 20.18912020, Decreto Legislativo 0212020, Decreto
Municipal na 15.42412020 e Instrução Normativa 00212020 - SEPLAG, considerando a
pandemia atual e a necessidade de adoção de medidas que visem proteção, prevenção e

enfrentamento ao Coronavirus - Covid-19, na retomada das atividades escolares, 
t

RESOLVE:

Art. 10 Estabelecer no âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino, medidq{p

sanitárias para proteção, prevenção e enfrentamento ao Coronavirus - Covid-19, na retomada
das atividades escolares, conforme se especifica no presente documento.

Art. 20 As unidades escolares deverão realizar a limpeza diária de todos os
espaços, durante e após as atividades de trabalho, intensificando e garantindo a higienização
correta e frequente de pisos, pátios, corredores, corrimãos, superfícies, bancos, poltronas,
maçanetas, banheiros, dentre outros, utílizando-se de água sanitária ou hipoclorito para a

desinfecção.

Art. 30 Os ambientes (salas de aula, Biblioteca, Laboratório de lnformática e
outros), deverão ser arejados por ventilação natural, mantendo-se janelas e portas abeüas,
evitando o uso de ar-condicionado;

Art. 40 E obrigatório o uso de máscaras por parte de todos que acessarem e
permanecerem nas unidades escolares, conforme determinação de Lei Estaduale Municipal,
bem como, observância de protocolos de higiene pessoal e etiqueta respiratória.

Parágrafo único: Deverão ser fixados cartazes com informações e oríentações
sobre as normas previstas no caput, em locais visíveis à comunidade escolar em geral (efn
anexo). l,l

Art. 5o As unidades deverão disponibilizar sabonete líquido e álcool em gdl,
suporte com papeltoalha, papel higiênico e lixeira com tampa com acionamento por pedal e(p
pontos de maior circulação, tais como: recepção, corredores com acesso às salas de aulâ,
biblioteca, laboratório de informática, banheiros coletivos e refeitório.

Art. 60 Deve-se controlar o fluxo de pessoas e, na hipótese de formação de filas,
ser respeitado o distanciamento mínimo de um metro e meio, realizando a demarcação no
chão.

Rua Dom Pedro ll, 1781- Cascavel, PR
Telefone 45 4001 2828 - E-mail: qabinetesemed@cascavel.pr.qov.br
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Art. 70 Os turnos de trabalho dos servidores devem ser planejados por meio de
escalas, revezando horários e alterando jornadas, visando reduzir fluxos, contatos e
aglomerações de pessoas, seguindo as normativas da Portaria n" 14112020/SEMED.

AÉ. 80 Os servidores devem ser monitorados diariamente quanto à presença de
sintomas da Govid-19, mantendo registro do monitoramento e caso haja qualquer indicativo,
deverá ser comunicado imediatamente à Secretaria MunÍcipal de Saúde, por meio dos
telefones do call center e à Secretaria Municipal de Educação, por meio de ofício.

§ ío O servidor identificado com sintomas da Covid-19 deverá entrar em
quarentena e cumprir os protocolos estipulados pela Secretaria Municipal de Saúde;

§ 2o A Secretaria t\llunicipal de Educação ministrará aos servidores, capacítação
para identificaçáo de casos de síndrome gripal.

Art. 90 Os professores e demaís profissionais da educação devem permanecer
preferencialmente em seus espaços de trabalho (sala de aula, biblioteca, Iaboratório de
informática dentre outros), vÍsando minimizar o contato físico e a propagação do vírus. li

Art. 10 Deve ser evÍtada a realizaçáo de atividades em grupo e reuniões erh
ambiente fechados, e quando estritamente necessário, deve-se manler o distanciameni[
social e serem tomadas todas as medidas de higiene.

Art. 11 No recebÍmento e entrega das atividades remotas e no uso de outros
materiais de expediente, devem sertomados os cuidados com higiene, e após deve-se utilizar
álcool gel e/ou sabão para desinfecção das mãos.

Parágrafo único: Na correção das atividades remotas, após o recebimento, deve-
se aguardar 24h, para o manuseio.

AÍt 12 Em nenhuma hipótese crianças ou pessoas enquadradas nos grupos de
risco podem adentrar e/ou permanecer nas unidades de ensino durante o período de
Pandemia.

Parágrafo único: Considera-se grupo de risco, para fins desta Portaria, aqueles
elencados na lnstrução Normativa no A0212020/SEPLAG.

AÉ. 13 A responsabilidade pelo cumprimento desta portaria cabe aos gestores
das unidades.

Art. 14 O teor desta portaria não isenta o cumprimento de outras normativás
sanitárias no período de Pandemia, emanadas do Poder Público Municipal, Estadual, Federâl
e Organização Mundial da Saúde. i

Art. 15 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposiçôes em contrário.

Cascavel, 11 deYnaio dç 2020.

vra,Iâffi'd#Hraini
Secretária ltlunicipal de Educação

+

Rua Dom Pedro ll, 1781 * Cascavel, PR
Telefone 45 4001 2825 - E-mail: gabinetesemedôcascavel.pr.oov.br
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